
12 2ª feira | 29/Dez/2014  - Edição nº 9361

Lei nº 18.414

Data 29 de dezembro de 2014

Súmula: Alteração do Valor de Referência de 
Custas e das Tabelas do Regimento de Custas, 
estabelecidos na Lei nº 6.149, de 9 de setembro de 
1970, e modificações posteriores.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O módulo unitário do Valor de Referência de Custas - VRC, 
previsto na Lei nº 6.149, de 9 de setembro de 1970, com suas alterações 
posteriores, a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2015, será igual a R$ 0,167 (cento 
e sessenta e sete milésimos de real).

Art. 2º Os valores das custas e dos emolumentos, do Regimento de 
Custas, passam a vigorar, a partir de 1º de janeiro de 2015, em conformidade com 
as Tabelas I, II, III, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX 
e XX, constantes no Anexo da presente Lei.

Art. 3º A Tabela I da Lei nº 6.149, de 1970, com suas alterações 
posteriores, passa a vigorar com a previsão expressa de incidência de custas para 
a interposição de Recurso de Apelação e de Agravo de Instrumento ao Tribunal de 
Justiça e de Recursos aos Tribunais Superiores.

Art. 4º Os atos praticados pelos Escrivães do Cível, Família e da 
Fazenda constantes no item I da Tabela IX da Lei nº 6.149, de 1970, com suas 
alterações posteriores, com valor igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), sofrerão a incidência de custas no percentual de 1% (um ponto percentual), 
limitada a cobrança a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com a inclusão da 
Nota 11 na Tabela IX.

 
Art. 5º O item V da Tabela IX da Lei nº 6.149, de 1970, com suas 

alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“V –  Cartas Precatórias:
      

      

a) Recebidas para notificação, intimação ou 

citação; Pagamento de impostos expedidas em 

processo de inventário, arrolamento, e partilha 

de bens, exceto diligência, condução e porte 

postal devido pela 

devolução...............................................=
507,49

VRC
=R$ 84,75

b) Recebidas para atos executivos ou de 

cumprimento de sentença (citação, intimação, 

penhora, arresto, avaliação de bens, 

praceamento, leilão, expedição de carta de 

arrematação, remição ou adjudicação), exceto 

diligência, condução e porte postal devido pela 

devolução...............................................=
676,65

VRC

=

R$

113,00

c) Recebidas para atos de prisão, inquirição, 

perícia, busca e apreensão de bens ou pessoas, 

remoção ou restituição de bens, exceto 

diligência, condução e porte postal devido pela 

devolução..............................= 676,65

VRC

= R$

113,00

d) expedida,  para o respectivo cumprimento, 

além do porte postal, quando 

houver...................................................=
306,17

VRC
=R$ 51,13

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 29 de dezembro de 2014.

Carlos Alberto Richa
Governador do Estado

Desembargador Guilherme Luiz Gomes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado

Cezar Silvestri
Chefe da Casa Civil

126192/201

ANEXO

Altera as Tabelas I, II, III, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XX da Lei

nº 6.149, de 09 de setembro de 1970, e modificações posteriores, que passam a vigorar

conforme Tabelas abaixo.

T A B E L A   I

DOS ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIAS

I .  Recursos interpostos para  o Tr ibuna l  de Just iça  ou para os Tr ibunais  
Super iores

a)  Apelação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  Agravo de Instrumento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  Recursos para  os Tr ibunais  Super iores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$ 230,00
R$ 115,00
R$ 39,84

II .  Rec lamações,  Corre ições Parc ia is  e  Conf l i tos de Competênc ia R$ 39,84

III .  Mandado de Segurança R$ 39,84

IV .  Ação resc isór ia  -  4% (quatro por cento) sobre o valor  da causa:
     Mín imo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     Máximo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$ 20,72
R$ 95,63

V .   Deserção R$ 39,84

VI .  A lvarás,  Of íc ios,  Edita is  e  Tras lados:
     a)  uma fo lha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     b)  por fo lha que exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$ 7,96
R$ 2,39

VII .  Carta Precatór ia,  Carta de Ordem, Carta Rogatór ia  e Carta de 
Sentença R$ 35,86

OBS: A este valor será acrescido o montante necessário para o porte postal devido para a
devolução.

NOTAS:

1. Nos demais processos originários e nos casos omissos serão cobradas as mesmas
custas fixadas para a Primeira Instância.

2. A arrecadação total será recolhida ao Fundo da Justiça.

T A B E L A   II

DOS ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETÁRIO

I .  Cert idões
   a) pe la  pr imeira  fo lha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
   b) por fo lha que exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$ 7,96
R$ 2,39

II .  Regist ros de Dip lomas de bacharé is  ou cartas de doutores em Dire ito R$ 15,93

III .  Autent icação  de  cópias  reprográf icas  extra ídas  de  processos
arquivados ou em andamento na secretar ia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 2,39

NOTA – A arrecadação total  dos atos acima mencionados, será recolhida ao Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS

T A B E L A   III

 

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

SECRETÁRIO

I .  Cert idões
   a) pe la  pr imeira  fo lha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
   b) por fo lha que exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$ 7,96
R$ 2,39

 II .  Autent icação de cópias reprográf icas extra ídas  de processos
     arqu ivados ou em andamento na secretar ia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 2,39

NOTA – A arrecadação total dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo Especial
do Ministério Público do Estado do Paraná – FUEMP/PR.
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T A B E L A  VI

JUÍZES DE PAZ

I. Pela  arrecadação provisór ia  de bens de defunto,  de ausentes 
ou vagos 2%

NOTAS:

1. As despesas de conservação e guarda de bens arrecadados serão pagas a parte.

2. Pela diligência de casamento em cartório ............100,00 VRC = R$ 16,70

          Pela diligência de casamento fora de cartório....... 200,00 VRC = R$ 33,40

OBS.  1: A  presente  tabela  será  aplicada  até  a  regulamentação  do  Art.  98,  II  da
Constituição Federal.

T A B E L A  VII

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

I .  Ao Min istér io  Públ ico  Estadual,  nos fe itos em que intervém, inc lus ive  
notar ia is  e  regist ra is . R$ 4,78

NOTA – A arrecadação total dos atos acima mencionados, será recolhida ao Fundo Especial
do Ministério Público do Estado do Paraná – FUEMP/PR.

T A B E L A  IX
 

ATOS DOS ESCRIVÃES DO CÍVEL, FAMÍLIA E DA FAZENDA

I – Arrolamentos, Inventários, Sobrepartilhas, Partilha de bens
Embargos
Processos de procedimento especial de jurisdição voluntária 
Processos de conhecimento (incluindo procedimentos especiais
de jurisdição contenciosa)
Incidentes procedimentais
Mandados de segurança
Medidas cautelares
Alvarás
Retificações
Processos de execução em geral, inclusive de sentença
Separações, Divórcios e Dissolução da sociedade conjugal
Alimentos em geral
Reconvenções
Falências, Concordatas, Recuperação Judicial e Restituição de mercadoria
Extinção de obrigações
Recursos, Exceções e
Demais ações

                                                                                      

VRC R$ VRC R$ CONPREVI

Até       21.000,00 3.507,00 1.500,00 250,5 Vide nota 6

Até       25.200,00 4.208,40 1.700,00 283,9 "

Até       29.400,00 4.909,80 1.800,00 300,6 "

Até       33.600,00 5.611,20 1.900,00 317,3 "

Até       37.800,00 6.312,60 2.100,00 350,7 "

Até       42.000,00 7.014,00 2.300,00 384,1 "

Até       46.200,00 7.715,40 2.500,00 417,5 "

Até       50.400,00 8.416,80 2.700,00 450,9 "

Até       54.600,00 9.118,20 2.900,00 484,3 "

Até       58.800,00 9.819,60 3.000,00 501,0 "

Até       63.000,00 10.521,00 3.100,00 517,7 "

Até       67.200,00 11.222,40 3.200,00 534,4 "

Até       71.400,00 11.923,80 3.400,00 567,8 "

Até       75.600,00 12.625,20 3.600,00 601,2 "

Até       79.800,00 13.326,60 3.800,00 634,6 "

Até       84.000,00 14.028,00 4.000,00 668,0 "

Até       88.200,00 14.729,40 4.200,00 701,4 "

Até       92.400,00 15.430,80 4.400,00 734,8 "

Até       96.600,00 16.132,20 4.600,00 768,2 "

Até     100.800,00 16.833,60 4.800,00 801,6 "

Até     105.200,00 17.568,40 5.000,00 835,0 "

Até     109.600,00 18.303,20 5.200,00 868,4 "

Até     114.000,00 19.038,00 5.400,00 901,8 "

Até     118.400,00 19.772,80 5.600,00 935,2 "

Até     122.800,00 20.507,60 5.800,00 968,6 "

II- Buscas, cada 10 anos..................................= 66,66 VRC = R$ 11,13
    Autuação................................................... = 66,66 VRC = R$ 11,13
    Desarquivamento de processos.................... = 66,66 VRC = R$ 11,13

III – Certidões extraídas de autos, livros ou 
       Documentos,  e  por  ofício,  edital  e 

alvará expedido:
       Primeira folha............................................ =    66,66 VRC  = R$ 11,13
       Por folha que exceder..................................=    20,00 VRC  = R$ 3,34

IV – Conferência de reprodução, cópia, ou via de
       qualquer papel com o original;  conferência
       e conserto de translado ou pública forma,
       avisos e publicações de avisos......................=    20,00  VRC = R$ 3,34

V – Cartas Precatórias:
      
a) Recebidas para notif icação, intimação ou 
citação; Pagamento de impostos expedidas em 
processo de inventário, arrolamento, e parti lha 
de bens, exceto dil igência, condução e porte 
postal devido pela 
devolução.................................=  507,49 VRC = R$ 84,75

b) Recebidas para atos executivos ou de 
cumprimento de sentença (citação, intimação, 
penhora, arresto, avaliação de bens, 
praceamento, leilão, expedição de carta de 
arrematação, remição ou adjudicação), exceto 
dil igência, condução e porte postal devido pela 
devolução... ............................................ ..= 676,65 VRC = R$ 113,00

c) Recebidas para atos de prisão, inquir ição, 
perícia, busca e apreensão de bens ou pessoas, 
remoção ou restituição de bens, exceto 
dil igência, condução e porte postal devido pela 
devolução..... ......................................... ...= 676,65 VRC = R$ 113,00

d)  expedida,  para o respectivo cumprimento, 
além do porte postal, quando 
houver.............. .................... ...................= 306,17 VRC = R$ 51,13

VI- Carta de Sentença..................................... = 300,00 VRC = R$ 50,10
Rogatória........................................................... = 300,00 VRC = R$ 50,10
Mandado de Averbação........................................ = 300,00 VRC = R$ 50,10

VII- Por carta de adjudicação e formal
de partilha expedido............................................. = 1.000,00 VRC = R$ 167,00

a-) carta de arrematação, remissão e 
requisitório de pagamento: ..............as mesmas custas previstas no item I.

VIII- Separações e Divórcios............................... = 2.400,00 VRC = R$ 400,08
Conversões e dissoluções de sociedade
conjugal................................................... = 2.400,00 VRC = R$ 400,08

a-) havendo bens, acrescentam-se as custas previstas no item I.

IX – Declaração de habilitação de crédito:
a) no prazo:............................................  25% das custas taxadas no item I.
b) retardatária ou impugnação de crédito:.... 50% das custas taxadas no item I.

X – Procedimentos administrativos.................... = 600,00 VRC = R$ 100,20
Justificações............................................. = 600,00 VRC = R$ 100,20
Protestos.................................................. = 600,00 VRC = R$ 100,20
Notificações.............................................. = 600,00 VRC = R$ 100,20
Interpelações............................................ = 600,00 VRC = R$ 100,20

NOTAS: 

1. Nos processos de inventários, arrolamentos, sobre partilhas e partilha de bens, as
custas serão calculadas sobre o valor integral dos bens objetos dos mesmos.

2. As custas processuais não poderão ser dispensadas, parceladas ou negociadas sem
a expressa concordância de seus favorecidos. 

3. Nos processos em geral, o cálculo das custas incidirá sobre o valor legal da ação
devidamente corrigido, devendo ser observado, para efeito e atribuição ao valor da
causa, o contido nos arts.  258, 259 e 260 do CONPREVI.

4. O  recolhimento  contido  no  CONPREVI  referente  às  custas  devidas  pelos  atos
praticados seguirá os critérios da Lei vigente.

5. As custas decorrentes das ações com o benefício da gratuidade processual tomarão
por base a presente tabela, devendo ser obedecido o art. 1º, IV, da Constituição
Estadual.

6. As custas remanescentes deverão ser pagas antes do julgamento da causa e sobre
elas  incidirão  correção  monetária  e  juros  na  forma  de  lei,  a  partir  de  sua
inadimplência, podendo as partes devedoras serem inscritas no banco de dados dos
ofícios distribuidores.

7. As custas  dos processos de alvarás,  serão cobradas  na proporção de 50% das
previstas no item I.

8. Na renovação de inventários por morte do cônjuge ou herdeiro, as custas serão
acrescidas de mais 10%.

9. Os encargos decorrentes da transcrição de gravação de fita magnética dos Juizados
Especiais serão cobrados conforme o item V letra “A”.

10.As  custas  processuais  dos  Juizados  Especiais  Cíveis  correspondem  a  50%
(cinquenta) por cento dos valores apontados no item I e a sua arrecadação será
recolhida ao Fundo da Justiça.
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11.Os atos dos Escrivães do Cível, Família e da Fazenda do item I com valor igual ou
superior a R$ 100.000,00, sofrerão a incidência de custas no percentual de 1% (um
ponto percentual), limitada a cobrança ao valor de R$ 1.500,00.

T A B E L A  X

ATOS DOS ESCRIVÃES DO CRIME

 VRC R$

I .  Questões prejudic ia is:  Exceções; Conf l i tos de Jur isd ição;  
Medidas  Assecuratór ias;  Inc identes de Fals idade;  Per íc ias  em 
Geral;  Reconhec imento de Pessoas e de Co isas; Buscas e 
Apreensão;  Interd ição  de Dire itos e Medidas  de 
Segurança.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 
     F iança.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

100,00

120,00

16,70

20,04

II .  Restauração de autos extraviados  ou destru ídos
200,00 33,40

III .  Processos em espéc ie:

      a)  Que  obedeçam ao  r ito  do  L ivro  I I ,  T ítu lo  I ,  Capítu los  I  e
III ,  do Código  de Processo Penal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
      b)  Que  obedeçam ao  r ito  do  L ivro  II ,  T ítu lo  I,  Capítu lo  II  do
mesmo Código:
          1 º)  Até a pronúnc ia,  inc lus ive  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
          2 º)  Da pronúnc ia  até o ju lgamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
      c)  Que obedeçam ao r ito  do L ivro  II ,  T ítu lo  I I ,  Capítu lo  V,  do
refer ido Código.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 

200,00

100,00
100,00

160,00

33,40

16,70
16,70

26,72

IV .  Recursos:
     a)  Embargos de Terce iro  em Sequestro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     b) Em Sent ido Estr ito ,  Apelação  e Protesto por novo Júr i . . . . . .

200,00
200,00

33,40
33,40

V .  Inc identes de Execução:
    L ivramento Condic iona l,  inc lus ive  revogação e reabi l i tação.. . . 60,00  10,02

VI .  Cert idões:
      pr imeira  fo lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
      por fo lha que exceder . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

40,00
3,00

6,68
0,47

VII .  Buscas: cada 10 (dez) anos ou fração 2,00 0,50

VIII .  Autent icações 2,00 0,50

NOTA -  As  custas  processuais  nos  Juizados  Especiais  Criminais  correspondem a 50%
(cinquenta por cento) dos valores apontados no item III, letra "a" e a sua arrecadação será
recolhida ao Fundo da Justiça.

OBS.: Esta tabela está isenta do recolhimento do CONPREVI, conforme Lei n.º 10.546/93.

T A B E L A   XI

ATOS DOS TABELIÃES

  VRC R$ CONPREVI

I .  Reconhec imento de F irma:
   a) sem valor  dec larado.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
   b) com valor  dec larado,  e por autent ic idade.. . . . . . . . .

21,73
43,60

3,62
7,28

II .  Autent icações de papéis ,  documentos e fotocópias,
por ato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 3,34

III .  Procuração:
     -  Por  outorgante ou outorgado que acrescer. . . . . . . .
     -  Em causa própr ia,  metade das custas do item IV 
desta tabela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

384,62

10,00

64,23

1,67

IV .  Escr ituras: ( inc lu ído  o tras lado)  
      sem valor  dec larado  metade do item 1º da tabela  
abaixo.

   

 

VRC R$ VRC R$ CONPREVI

Até 56.000,00 9.352,00 1.260,00 210,42 Vide nota 4

Até 66.000,00 11.022,00 1.485,00 248,00 "

Até 76.000,00 12.692,00 1.710,00 285,57 "

Até 86.000,00 14.362,00 1.935,00 323,15 "

Até 96.000,00 16.032,00 2.160,00 360,72 "

Até 106.000,00 17.702,00 2.385,00 398,30 "

Até 116.000,00 19.372,00 2.610,00 435,87 "

Até 126.000,00 21.042,00 2.835,00 473,45 "

Até 136.000,00 22.712,00 3.060,00 511,02 "

Até 146.000,00 24.382,00 3.285,00 548,60 "

Até 156.000,00 26.052,00 3.510,00 586,17 "

Até 166.000,00 27.722,00 3.652,00 609,88 "

Até 176.000,00 29.392,00 3.872,00 646,62 "

Até 186.000,00 31.062,00 4.092,00 683,36 "

Até 196.000,00 32.732,00 4.312,00 720,10 "

Até 206.000,00 34.402,00 4.532,00 756,84 "

Até 216.000,00 36.072,00 4.752,00 793,58 "

Até 226.000,00 37.742,00 4.972,00 830,32 "

OBS: - Esta Tabela não é progressiva.

 VRC R$ CONPREVI

V .  Testamentos:
    a) Públ ico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
    b) Aprovação de testamento cerrado . . . . . . . . . . . . . . .
    c)  Revogação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.000,00
300,00

1.000,00

334,00
50,10
167,00

Vide nota 4
Vide nota 4
Vide nota 4

VI .  Const itu ição de Condomín io  e Div isão  ou Part i lha
amigável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     por un idade,  mais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1.000,00
40,00

167,00
   6,68

Vide nota 4
Vide nota 4

VII .  Cert idões:
      a)  Procurações.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
      b) de escr itura  - pr imeira  fo lha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
          por  página que acrescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

40,00
30,00
9,00

6,68
5,01
1,50

0,00
0,00
0,00

VIII .  Públ ica  forma:
        a) pr imeira  fo lha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
        b) por  página que acrescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

46,00
30,00

7,68
5,01

0,00
0,00

IX .    Buscas:  por  dez (10)  anos ou fração.. . . . . . . . . . . .   6,00 1,00 0,00

X .  Tratando-se  de  um  só  adquirente  ou  devedor,
pessoa  f ís ica,  numa única  escr itura  que  versar  sobre
diversas  un idades  de  um  mesmo  loteamento  ou
edif íc io  condomin ia l,  as  custas  serão  cobradas  pe la
forma abaixo:
 a)  pe las  t rês  (3)  pr imeiras  un idades,  custas
integrais;
 b)  cada uma das  demais  un idades,  80% (o itenta  por
cento)  das custas integrais .

   

NOTAS:

1. Escritura de contrato de financiamento dentro do Plano Nacional de Habitação, a
metade das custas fixadas.

2. Nenhum acréscimo será devido pela transcrição nas escrituras de alvarás, talões
de sisa, certidões e outros papéis necessários à perfeição ao ato.

3. No título que haja incidência de imposto de transmissão de bens imóveis e do
direito a ele relativo, as custas deverão ser cobradas pela avaliação dada ao
imóvel para aquela incidência.

4. O recolhimento do CONPREVI  das custas devidas pelos atos praticados é de 4%,
5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e
final (Lei n.º 10.546/93)

OBS: O recolhimento do CONPREVI  já está incluído nas custas.

T A B E L A   XII

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL

 VRC R$ CONPREVI

I .  Averbações:
   a)  de  sentença  de  nul idade  ou  anulação  de
casamento,  separação  judic ia l ,  ou  d ivórc io;  ato  de
restabelec imento de soc iedade conjugal,  de escr itura de
adoção  ou  atos  que  a
disso lvam... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
   b) de a lteração de nome e ret i f icação  de assento.. . .

120,00
120,00

20,04
20,04

0,00
0,00

II .  Cert idões de Nasc imento,  Casamento ou óbito:
     a)  em breve re latór io . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     b) verbo ad verbo - pr imeira  fo lha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
         por fo lha que exceder. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     c)  havendo necess idade de busca,  por 10 (dez) anos
ou  f ração.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 175,00
  65,00
  15,00

   10,00

29,22
10,85
2,50

1,67

0,00
0,00
0,00

0,00

III .
Habi l i tação  para casamento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
      a)  Just i f icação  para  d ispensa  de  edita is  de
proc lamas, supr imento de idade e de consent imento.. . .
      b)  Casamento  fora  do  Cartór io ,  exc lu ída  a  despesa
com a condução, a cargo do interessado.. . . . . . . . . . . . . . . . . .
      c)  Regist ro de edita is  recebidos de outro of íc io . . . .

1.500,00

    70,00 

2.000,00
50,00

250,50

11,69

334,00
  8,35

Vide nota 4

0,00

0,00
0,00

NOTAS:

1. É vedada a cobrança acumulada das alíneas "a" e "c" deste item III.

2. É vedada a cobrança acumulada do item III com a letra "b" do mesmo item.

 VRC R$ CONPREVI

IV  .  Regist ro de Nasc imento ou de óbito  com a pr imeira  
cert idão.  
    a) independente de despacho 
Judic ia l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
     b) mediante despacho 
Judic ia l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V .  Ret i f icação de assento à margem, mediante 
just i f icação,  com ou sem prova

70,00  11,69 0,00

VI .  Inscr ição  de casamento re l ig ioso  200,00  33,40 0,00

VII .  Regist ro: de emancipação, ausênc ia,  interd ição,  
inc lus ive  averbação 

150,00  25,05 0,00

VIII .  Inscr ição  de opção e aquis ição  de nac ional idade,  
adoção e leg it imação 170,00  28,39 0,00

NOTAS:

1. Os atos que por determinação legal forem isentos de custas não sofrerão incidência
da alíquota à Carteira de Previdência Complementar e às Associações.
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2. No item V não haverá custas quando o erro for do cartorário.

3. Serão gratuitos todos os atos, inclusive as certidões, para a pessoa que se declare
pobre, nos termos do artigo 30, parágrafo 1º da Lei n.º 6.015/73. 

4. O recolhimento do  CONPREVI  das custas devidas pelos atos praticados é de 4%,
5%  e 6% respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final
(Lei n.º 10.546/93).

OBS: O recolhimento do CONPREVI  já está incluído nas custas.

T A B E L A   XIII

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO DE IMÓVEIS

 VRC R$ CONPREVI

 I.  Arquivamento de qualquer documento. 7,00 1,16 0,00

 II .  Averbação  ( inc lus ive  a  prenotação,  a  busca  e
arquivamento):
a)  de  mudança  de  numeração,  reconstrução  e
demol ição  de  prédios,  de  desmembramento  e  fusão  de
terreno,  de  a lteração  de  nome  em  virtude  de
casamento,  de  v iuvez,  de  separação  ou  d ivórc io
consensual  ou  judic ia l  l i t ig ioso,  de  ret i f icação  de
averbação  ou  de  regist ro  e  matr ícu la,  desde  que  ta l
ret i f icação  não  importe  na  a lteração  do  valor
contratual.

60,00 10,02 Vide nota 6

b) de l iberação parc ia l  de garant ia  h ipotecár ia 80,00 13,36 Vide nota 6

c)  de  l iberação  tota l  de  garant ia  h ipotecár ia  -  as
mesmas custas do item XIII  let ra  A.

   

d)  demais  averbações  atr ibu ídas  ao  Regist ro  de
Imóveis ,  serão  cobradas  a  metade  das  custas
determinadas no item XIII .

  V ide nota 6

e)  de  contrato  de  locação,  para  f ins  de  preferênc ia
(art .  167,  I I ,  16  L.R.P.),  30%  sobre  as  custas
determinadas no item XIII .

   

 III .  Buscas: cada 10 (dez) anos. 3,00 0,50 0,00

 IV .  Cert idões:
     a)  de regist ro ou ônus real. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     b) negat iva  de propr iedade.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

67,00
40,00

11,18
6,68

0,00
0,00

NOTAS:

1. Nas certidões negativas de propriedade cobrar-se-á mais 1,00 VRC (R$ 0,14) por
pessoa que exceder a uma, entendendo-se por pessoa o casal interessado.

2. Se as certidões mencionadas  na alínea "a" deste  item se referir  a mais  de um
registro, cobrar-se-á mais 2,00 VRC (R$ 0,28) por registro que exceder.

 VRC R$ CONPREVI

 V .  Regist ro  de  Cédulas  de  Crédito  e  f inanc iamento
Rural,  Industr ia l ,  Comerc ia l  e  Exportação:  as
mesmas custas do item XIII  let ra  A.

   

 VI .  Regist ro  no  l ivro  2,  de  h ipoteca  cedular:
     a)  Cédula  de  Crédito  e  f inanc iamento  Rural,  o
mesmo  valor  previsto  no  item  V,  para  o  regist ro  de
cada Imóvel.
     b)  Das  demais  cédulas  mencionadas  no  item V,  o
mesmo.

   

 VII .  Averbações de cédulas rura is  mencionadas no 
item V: 10% do item V.

   

 VIII .   Regist ro  de  escr ituras  de  pacto  ante  nupc ia l
no l ivro  3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
        Averbação  de  escr ituras  de  pacto  ante  nupc ia l
no l ivro  2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

60,00

20,00

10,02

3,34

Vide nota 6

0,00

 IX .  Incorporação  e  Condomín io:
     a)  Regist ro de incorporação imobi l iár ia:  o  mesmo
preço  do  item  XIII ,  ca lcu lado  sobre  o  valor  do
terreno,  custo  g lobal  da  obra  (Le i  Federal  4591,  de
16/12/64, art igo 32, "h").
     b)  Regist ro  de  inst itu ição  de
condomín io. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     c)  Regist ro  de  convenção  de  condomín io,
qualquer  que  seja  o  número  de  unidade,  inc lu indo  o
valor  das averbações necessár ias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

200,00

 200,00 

33,40

 33,40 

V ide nota 6

Vide nota 6

 X .  Regist ro de Loteamentos:
    a)  Regist ro  de  loteamento  ou  desmembramento
urbano  ou rura l,  a lém das  despesas  de  publ icação  de
edita l  na  imprensa,  por  lote  ou
gleba.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
    b)  Int imação  ou  not i f icação,  exc lu ídas  as
despesas  de  publ icação  de  edita l  e
condução.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

NOTA  -  Os  emolumentos  mín imos  a  serem  cobrados
na a l ínea "a",  até 50 (c inqüenta) lotes,  serão de:

      

    10,00
 
    40,00

   200,00

1,67
 

6,68

33,40

Vide nota 6

0,00

 V ide  nota 6

XI .  Recebimento  de  prestações  previstas  no  Dec.  Le i
n.  58, de 10/12/1937 e na Le i 6766, de 20/12/1979:
     a)  Pe la  abertura  de  conta  e  recebimento  da
pr imeira  prestação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     b)  Pe lo  recebimento  sem  abertura  de  conta,  1%
do valor  depos itado.

NOTA  -  Os  valores  previstos  neste  i tem  serão
deduzidos  da  importânc ia  depos itada  pe los
prestamistas.

40,00 6,68 0,00

XII .  Matr ícu la:  nos casos de unif icação  e 
desmembramento do imóvel,  pe la  cert idão.   30,00 5,01 Vide nota 6

XIII .  Regist ro de Títu los  ( inc lus ive  buscas,  
matr ícu la  e cert idão):
       a)  Sem valor  dec larado - 50% do item 1º da 
tabela  abaixo.
       b)  Com valor  dec larado:

   

 

VRC R$ VRC R$ CONPREVI

Até  56.000,00 9.352,00 1.260,00 210,42 Vide nota 4

Até  66.000,00 11.022,00 1.485,00 248,00 "

Até  76.000,00 12.692,00 1.710,00 285,57 "

Até  86.000,00 14.362,00 1.935,00 323,15 "

Até  96.000,00 16.032,00 2.160,00 360,72 "

Até 106.000,00 17.702,00 2.385,00 398,30 "

Até 116.000,00 19.372,00 2.610,00 435,87 "

Até 126.000,00 21.042,00 2.835,00 473,45 "

Até 136.000,00 22.712,00 3.060,00 511,02 "

Até 146.000,00 24.382,00 3.285,00 548,60 "

Até 156.000,00 26.052,00 3.510,00 586,17 "

Até 166.000,00 27.722,00 3.652,00 609,88 "

Até 176.000,00 29.392,00 3.872,00 646,62 "

Até 186.000,00 31.062,00 4.092,00 683,36 "

Até 196.000,00 32.732,00 4.312,00 720,10 "

OBS: - Esta tabela não é progressiva.

 VRC R$ CONPREVI

XIV .  Prenotação do t ítu lo  no protoco lo. 10,00 1,67 0,00

XV .  As  inscr ições  dos  contratos  de  abertura  de  crédito
com  garant ia  de  penhor  ou  h ipotecár io ,  para  o
f inanc iamento  agr íco la  e  pecuár io  com  o  Banco  do
Bras i l  S/A  e  o  Banco  do  Estado  do  Paraná  S/A,
pagarão  a  metade  das  custas  previstas  neste
regimento  ( item  V).
     OBS:  Ver nota 3

  V ide nota 6

XVI .  Prejudicado  pe lo  s istema  de  fo l io  real,  inst itu ído
pela  Le i  6015/73.

   

XVII .  Do  t í tu lo  em  que  haja  inc idênc ia  do  imposto  de
transmissão  de  bens  imóveis  e  dos  d ire itos  a  e le
re lat ivos,  as  custas  deverão  ser  cobradas  pe la
aval iação  dada  ao  imóvel  para  aquela  inc idênc ia,
exceto  se  o  t í tu lo  é  lavrado  em  cumprimento  a
promessa de compra e  venda regist rada no regist ro  de
imóveis ,  no prazo de sessenta d ias  de sua lavratura.

  V ide nota 6

XVIII .  Tratando-se  de  um  só  adquirente  ou  devedor,
pessoa  f ís ica,  num  único  t í tu lo  que  versar  sobre
diversas  un idades  de  um  mesmo  loteamento  ou
edif íc io  condomin ia l  as  custas  serão  cobradas  da
seguinte  forma:
       a)  Pe lo  regist ro  da  pr imeira  un idade:  custas
integrais .
       b)  Pe lo  regist ro  de  cada  uma  das  demais
unidades  80%  (o itenta  por  cento)  das  custas
integrais .

  

V ide nota 6

Vide nota 6

XIX .  Serão  reduzidas  em  50%  (c inqüenta  por  cento)
as  custas  devidas  pe los  regist ros  correspondente  à
pr imeira  aquis ição  mobi l iár ia,  comprovada  mediante
dec laração  expressa  do  adquirente,  sob  as  penas  da
le i,  quando  houver  f inanc iamento  pe lo  s is tema
f inance iro  de habitação.
    a)  Regist ro  de  averbação  referente  à  aquis ição  de
casa  própr ia,  em  que  seja  parte  Cooperat iva

  V ide nota 6

Habitac ional  ou  ent idade  assemelhada  (art igo  290,  §
1º,  Le i 6015/73) - 30% do item XIII  A;
    b)  Nos  programas  de  interesse  soc ia l ,  executados
pelas  COHABs  ou  ent idades  assemelhadas;  atos  de
aquis ição  de imóveis  e os de averbação de construção,
estarão suje itos às seguintes l im itações:
     -  imóvel  até  60  m²  de  área  constru ída:  40%  do
item XIII  A (Sem valor  dec larado);
     -  mais  de  60  m²  até  70  m²:  50%  do  item  XIII  A
(Sem valor  dec larado);
     -  mais  de 70 m² até 80m²; 60% do item XIII  A.

XX .  Versando  um  t ítu lo  sobre  a  aquis ição  de  um
apartamento  e uma garagem em edif íc io  condomin ia l  e
esta  ú lt ima  unidade  for  cons iderada  unidade
autônoma,  cada  regist ro  advindo  do  t ítu lo  aquis it ivo
dessa unidade garagem.

60,00 10,02 Vide nota 6

NOTAS:  

1) Nos registros de penhora e de contratos de locação as custas correspondem a 30%
(trinta por cento) do valor do item XIII.

2) Nos registros de hipoteca ou usufruto as custas correspondem a 50% (cinqüenta por
cento) do valor do item XIII.

3) Para o registro de hipoteca e penhora será considerado o valor da dívida e não o valor
do imóvel.

4) Com a  extinção  do  MVR  -  Maior  Valor  de  Referência  pela  Lei  n.º  8.177/91,  os
registros referidos nos itens V e XIX, letras a e b, obedecerão para o cálculo de custas
os valores fixados na Lei n.º 8.178/91, Art. 21.

5) Nos atos traslativos da propriedade que não forem prenotados no prazo de trinta
dias, a partir da data de sua celebração, as custas serão calculadas com base no valor
constante  no último lançamento  do IPTU ou IPTR,  salvo  se o valor  declarado no
instrumento lhe for superior.

6) O recolhimento do CONPREVI  das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 5%
e 6% respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei
n.º 10.546/93). 

OBS: O recolhimento do CONPREVI  já está incluído nas custas.
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T A B E L A  XIV

ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

I .  Regist ro integral  de Contrato,  T ítu los  e 
Documentos com valor  dec larado:

   

VRC R$ VRC R$ CONPREVI

Até   20.000,00 3.340,00 300,00 50,1 Vide nota 3

Até   24.000,00 4.008,00 360,00 60,12 "

Até   28.000,00 4.676,00 420,00 70,14 "

Até   32.000,00 5.344,00 480,00 80,16 "

Até   36.000,00 6.012,00 540,00 90,18 "

Até   40.000,00 6.680,00 600,00 100,2 "

Até   44.000,00 7.348,00 660,00 110,22 "

Até   48.000,00 8.016,00 720,00 120,24 "

Até  52.000,00 8.684,00 780,00 130,26 "

Até   56.000,00 9.352,00 840,00 140,28           "

Até   60.000,00 10.020,00 900,00 150,3 "

Até   64.000,00 10.688,00 960,00 160,32 "

Até  68.000,00 11.356,00 1.020,00 170,34 "

OBS.: - Esta tabela não é progressiva. 

  VRC R$ CONPREVI

II .  Regist ro  Integral  de  Títu los,  Documentos  ou
Papel  sem valor  dec larado.

300,00 50,10 Vide nota 3

III .  Regist ro  e  entrega  de  not i f icações,  inc lus ive
a  cert idão  à  margem  do  regist ro  e  no
documento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
      a)  Despesas  de  condução:  no  per ímetro
urbano.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
      b)  no per ímetro  rura l  ou  em local  d is tante  do
Cartór io  mais  de 10 (dez)  qu i lômetros. . . . . . . . . . . . . . .

300,00

80,00

150,00

50,10

13,36

25,05

Vide nota 3

Vide nota 3

Vide nota 3

IV .  Matr ícu la  de  Of ic ina  Impressora,  Jornal  e
outros per iód icos. 150,00 25,05 Vide nota 3

V .  Inscr ição  de  Pessoas  Jur íd icas  de  f ins
c ient í f icos,  cu ltura is ,  benef icentes  ou  re l ig iosos,
inc lus ive  todos os atos de regist ro e arquivamento 100,00 16,70 Vide nota 3

VI .  Inscr ição  de  pessoa  jur íd ica  de  f ins
econômicos,  inc lus ive  todos  os  atos  do  processo,
regist ro e arquivamento:

   

VRC R$ VRC R$ CONPREVI

Até   20.000,00 3.340,00   300,00 50,1 Vide nota 3

Até   24.000,00 4.008,00   360,00 60,12 "

Até   28.000,00 4.676,00   420,00 70,14 "

Até   32.000,00 5.344,00   480,00 80,16 "

Até   36.000,00 6.012,00   540,00 90,18 "

Até   40.000,00 6.680,00   600,00 100,2 "

Até   44.000,00 7.348,00   660,00 110,22 "

Até   48.000,00 8.016,00   720,00 120,24 "

Até   52.000,00 8.684,00   780,00 130,26 "

Até   56.000,00 9.352,00    840,00 140,28 "

Ate   60.000,00 10.020,00   900,00 150,3 "

Até   64.000,00 10.688,00   960,00 160,32 "

Até   68.000,00 11.356,00 1.020,00 170,34 "

OBS.: - Esta tabela não é progressiva. 

  VRC R$ CONPREVI

VII .  Cert idões e Buscas:
       a)  Cert idões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
           por página que acrescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
       b)  buscas por dez (10) anos ou fração.. . . . . . . . . . . .

 
40,00
10,00
3,00

6,68
1,67
0,50

0,00
0,00
0,00

VIII .  Xerocópia  ou fotocópia  de  documento lavrado  ou
arquivado no Cartór io 3,00 0,50 0,00

IX .  Microf i lme  do  documento  refer ido  nesta  Tabela,
qualquer que seja o número de página,  mais 3,00 0,50 0,00

X .  Autent icação procedida de acordo com a Le i  Federal
n.º  5433,  de  08  de  março  de  1968,  regulamentada
pelo Decreto n.º  64393 de 24 de abr i l  de 1969:
    a)  de microf i lmagem por ro lo  de 16mm... . . . . . . . . . . . . .
    b)  de microf i lmagem por  ro lo  de  35mm... . . . . . . . . . . . . .
    c)  de  cópia  extra ída  de  ro lo  de  microf i lme,
legal izado,  por  página ou fotograma.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

25,00
60,00

70,00

4,17
10,02

11,69

0,00
0,00

0,00

NOTAS:

1. Nos  registros  de  aditamentos  de  contratos,  títulos  e  documentos  sem  valor
declarado, serão cobradas as custas previstas no item II.

2. Se houver valor declarado no aditamento, dele será deduzido o valor original.

3. O recolhimento do CONPREVI  das custas devidas pelo atos praticados é de 4%, 5%
e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei
n.º 10.546/93).

OBS: O recolhimento do CONPREVI  já está incluído nas custas.

T A B E L A  XV

ATOS DOS OFICIAIS DE PROTESTOS DE TÍTULOS

I .   Anotação ou protesto    

 

VRC R$ VRC R$ CONPREVI

Até   12.000,00 2.004,00 180,00 30,06 Vide nota

Até   16.000,00 2.672,00 240,00 40,08 "

Até   24.000,00 4.008,00 360,00 60,12 "

Até   32.000,00 5.344,00 480,00 80,16 "

Até   40.000,00 6.680,00 530,00 88,51 "

Até  48.000,00 8.016,00 580,00 96,86 "

Até   56.000,00 9.352,00 630,00 105,21 "

Até   64.000,00 10.688,00 680,00 113,56 "

Até  72.000,00 12.024,00 730,00 121,91 "

Até   80.000,00 13.360,00 780,00 130,26 "

Até   88.000,00 14.696,00 830,00 138,61 "

OBS.: - Esta tabela não é progressiva.

  VRC R$ CONPREVI

II .  Int imação: 80,00 13,36 Vide nota

III .  Cance lamento ou anulação de protesto ou averbação
de pagamento: 80% das custas do n.º  I .

   

IV .  Cert idões:
     a)  negat iva  (por nome) e inte iro  teor (por página). . .
     b) re latór io  breve (por ato)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

67,00
5,00

11,18
0,83

0,00
0,00

V.   Buscas:  por dez anos ou fração 3,00 0,50 0,00

VI .  Autent icação de ato prat icado ou de documento em 
poder da servent ia 0,60 0,10 0,00

NOTA: - O recolhimento do CONPREVI  das custas devidas pelos atos praticados é de 4%,
5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final (Lei n.º
10.546/93).

OBS: O recolhimento do CONPREVI  já está incluído nas custas.

T A B E L A   X V I

ATOS DOS CONTADORES, PARTIDORES, DISTRIBUIDORES E DEPOSITÁRIOS 
PÚBLICOS

DOS CONTADORES

  VRC R$ CONPREVI

I .  Conta de qualquer natureza   65,00 10,85 Vide nota

II.  Conta  de  juros,  correção  monetár ia  e  prêmios:  a lém  do
previsto no item I,  cada papel,  por  ano ou fração     2,00 0,33 0,00

III .  Cálcu lo  de l iqu idação  de sentença.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
  -  Cálcu lo  de  qualquer  processo,  de  imposto  à  transmissão
de  propr iedade  inter-vivos  ou  causa-mort is  de  quaisquer
outros  impostos  ou  taxas;  de  l iqu idação  em  inventár io  e
arro lamento,  sejam quantas forem as sucessões e operações
necessár ias;  formação  de  at ivo  e  pass ivo,  com  base  no
monte-mor,  na  arrecadação,  adjudicação,  remissão  ou  valor
apurado.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
-  Cálcu lo  para cumprimento do item 12.7.2.3.  do CNCGJ. . . . .

200,00

50,00
40,00

33,40

8,35
6,68

0,00

0,00
0,00

IV .  Conversão  à  moeda  nac ional  ou  estrangeira  de  cada
papel  de  crédito,  t ítu lo  da  d ív ida  públ ica,  ação  de
companhia  ou inst itu ições f inance iras;  por cá lcu lo

2,00 0,33 0,00

V .  Ver i f icação  ou  conferênc ia  de  crédito  e  contas  em
falênc ia,  concordata,  recuperação  judic ia l ,  concurso
creditór io  e prestação de contas em geral.

30,00 5,01 0,00

VI .  Cert idão  e  Buscas:  as  mesmas  custas  atr ibu ídas  ao
Distr ibu idor

   

VII .  Emenda  ou  reforma  de  cálcu lo  ou  conta:  metade  do
estabelec ido nos itens I  a V

OBS:  Se  a  emenda  ou  reforma  resu ltar  de  omissão  ou  erro
do Contador não serão devidas custas.

   

NOTAS:

1. O recolhimento do  CONPREVI  das custas devidas pelos atos praticados é de 4%,
5%  e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final
(Lei n.º 10.546/93).

2. Se o cálculo for elaborado por processamento de dados, as custas serão acrescidas
de 10%.

DOS PARTIDORES

  VRC R$ CONPREVI

I .  Esboço  de  part i lha:  10%  das  custas  atr ibu ídas  ao
Escr ivão  da Vara  em que est iver  sendo processado o fe ito  

  
V ide nota

2

II .  Rate io,  pe lo  que houver:  as mesmas custas do item I    

III .  Emenda  ou  reforma  de  esboço  de  part i lha  ou
sobrepart i lha:  metade das custas atr ibu ídas  ao item I
OBS:  -  Se  a  emenda  ou  a  reforma  resu ltar  de  omissão  ou
erro do Part idor,  nada perceberá.

   

IV .  Busca:  cada  10  (dez)  anos  ou  fração,  as  mesmas
custas atr ibu ídas  ao Dist r ibu idor.

   

V.  Cert idão: as mesmas custas atr ibu ídas  ao Dist r ibu idor.    
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NOTAS:

1. As custas serão contadas sobre o valor do monte-mor.

2. O recolhimento do  CONPREVI  das custas devidas pelos atos praticados é de 4%,
5%  e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final
(Lei n.º 10.546/93).

3. Se a partilha for elaborada por processamento de dados, as custas serão acrescidas
de 10%.

DOS DISTRIBUIDORES

  VRC R$ CONPREVI

I .  D ist r ibu ição  e/ou  regist ro  para  o  foro  judic ia l  e
protoco lo  judic iár io ,  para  encaminhamento  de  pet ição  ao
Tr ibunal  ou Comarca respect iva 90,00 15,03

 

II .  D ist r ibu ição  e/ou regist ro para o foro extrajudic ia l:
     a)  T ítu los e Documentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     b) Nas Comarcas onde houver somente um Of ic io  de 
Títu los  e Documentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     c)  Tabel ionatos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     d) Nas Comarcas onde houver somente um Of ic io  de 
Tabel ionato de Notas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     e) Protestos -  até R$ 133,99.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
        R$ 133,99 a R$ 1.339,90.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
        R$ 1.339,90 em diante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     f )  Regist ro de Imóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

70,00

30,00
35,00  

30,00
35,00
70,00
92,00
45,00

11,69

5,01
5,49

5,01
5,84
11,69
15,36
7,51

III .  Averbação a margem da Dist r ibu ição  e/ou regist ro
16,00 2,67  

IV .  Baixa  ou ret i f icação  de Dist r ibu ição  e/ou regist ro de 
adit ivos,  averbações,  a lterações e anexos 26,00 4,34  

V.  Busca:
    a) Para in formação verbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
    b)  Por  10(dez)  anos  ou  fração  que  exceder  os
pr imeiros  20 (vinte)  anos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
    c)  Para  cumprimento do item 3.1.15 do CNCGJ.. . . . . . . .

16,00

16,00
79,00

2,67

2,67
13,19

VI .  Cert idão:
     a)Inc lu ída a busca até 20 (vinte) anos.. . . . . . . . . . . . . . . . .
     b) por página que acrescer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

     OBS: Vide nota 4

141,00
8,00

23,54
1,33

NOTAS:

1. As custas acima se referem a certidão por pessoa, não havendo qualquer acréscimo
se  solicitadas  à  menção  de  seu  nome por  extenso  e  abreviado,  de  solteira  ou
casada, bem como de espólio ou massa falida correspondente à mesma pessoa.

2. Para  os  atos  praticados  através  de  processamento  de  dados,  as  custas  serão
acrescidas de 10% (dez por cento).

3. Nas certidões fornecidas em autos de processos criminais, com antecedentes de
réus, a requerimento do Ministério Público ou "ex-officio", poderão ser cotadas as
custas  do  item  VI  desta  Tabela,  as  quais  serão  pagas  a  final,  no  caso  de
condenação.

4. Autorizada a cobrança pela Lei 8.329, de 01/07/86, publicada no Diário Oficial n.º
2.309 de 02/07/86.

5. O recolhimento do  CONPREVI  das custas devidas pelos atos praticados é de 4%,
5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final
(Lei n.º 10.546/93).

DOS DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS

  
1. CON

PREV
I

I .  De  valores,  t í tu los  da  d ív ida  públ ica,  ações,  let ras
h ipotecár ias,  debêntures,  d inheiro,  peças  de  ouro,  prata,  jó ias  e
pedras  prec iosas:  sobre  o  valor  nominal,  importânc ia  f ina l
apurada,  cotação  of ic ia l  ou  aval iação,  até  o  máximo  de  267,00
VRC (R$ 37,65)

2%  

II .  De imóveis ,  urbanos ou rura is:  sobre  a aval iação,  importânc ia
a  f ina l  apurada  e,  na  fa lta  destas,  pe lo  valor  da  causa,  até  o
máximo de 535,00 VRC (R$ 75,43)

2%  

III .  De  móveis ,  ve ícu los  automotores,  art igos  de  comérc io  e
quaisquer  outros  objetos  perec íve is:  sobre  a  aval iação,
importânc ia  a  f ina l  apurada  e,  na  fa lta  destas,  pe lo  valor  da
causa,  até o máximo de 535,00 VRC (R$ 75,43)

4%  

IV .  V ia  férrea,  l inha  te le fôn ica  e  te legráf ica,  empresa  de  luz,
água e outros  serviços  públ icos,  ou  dos  mater ia is  empregados  em
seu  func ionamento;  empresas  e  estabelec imentos  comerc ia is ,
industr ia is  e  agr íco las;  semente ira  ou  p lantação:  sobre  o  produto
l íqu ido  dos  bens  admin ist rados,  até  o  máximo  de  535,00  VRC
(R$ 75,43)

2%  

V.  Sobre  os  rendimentos  brutos  produzidos  pe los  bens
depos itados  desde  que  aufer idos  com  trabalho  do  depos itár io
mediante autor ização  Judic ia l  até 

10%  

VI .  Pe la  admin ist ração  de  Imóveis  rura is  ou  urbanos  depos itados
as mesmas do item V

 

VII .  Nos  execut ivos  f isca is ,  quando  houver  depós itos:  as  custas
serão calcu ladas  sobre o valor  da d ív ida  f isca l

V ide nota 5

VIII .  Pe la  guarda  de  bens:
      a)  ve ícu los  automotores:  a lém  das  custas  previstas  no  item
III  por  mês  ou  fração,  sobre  a  aval iação,  importânc ia  a  f ina l
apurada e,  na fa lta  destas,  pe lo  valor  da causa.. . . . . .
      b)  Demais  bens:  a lém  das  custas  previstas  no  item  III  e
observado  o  seu  l im ite,  por  mês  ou  fração,  sobre  a  aval iação,
importânc ia  a  f ina l  apurada  e,  na  fa lta  destas,  pe lo  valor  da
causa

0,5%

1%

 

IX .  Cert idão  e  Busca:  as  mesmas  custas  atr ibu ídas  ao
Distr ibu idor

  

NOTAS:

1. As custas dos itens V e VI, bem como outras despesas necessárias e comprovadas
com  a  guarda,  remoção,  fiscalização,  conservação  e  administração  dos  bens
depositados, serão pagas depois de aprovadas pelo Juiz.

2. As  despesas  com  eventuais  seguros,  rateadas  proporcionalmente  aos  bens
guardados  em  depósitos,  mais  as  previstas  no  item  VIII,  serão  cobradas
mensalmente.

3. Não será expedido mandado de levantamento de penhora, arresto ou sequestro,
sem o comprovante, nos autos, de recolhimento das custas fixadas nesta Tabela e
das despesas feitas com os bens depositados.

4. Quando, sobre qualquer bem penhorado, recaírem outras penhoras, perceberá o
depositário, além das custas referentes à primeira, mais a metade de cada uma das
demais, cujo valor será rateado entre diversos feitos, limitado o valor ao dobro do
prêmio.

5. O recolhimento do  CONPREVI  das custas devidas pelos atos praticados é de 4%,
5%  e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária e final
(Lei n.º 10.546/93).

OBS: O recolhimento do CONPREVI  já está incluído nas custas.

T A B E L A   XVII

ATOS DOS AVALIADORES JUDICIAIS

  VRC R$ CONPREVI
I .   Aval iação  de  ações  de  companhia,  debêntures,  t ítu los
semelhantes e a luguéis  ou rendas:
   -  por 50 VRC (R$ 7,05)  ou fração.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
   -  emolumento máximo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

  5,00
500,00

 0,83
83,50

Vide nota 3

II .  Aval iação  de imóveis  e outros bens:    

 

VRC R$ VRC R$ CONPREVI

Até  100.000,00 16.700,00   400,00 66,8 Vide nota 3 
Até  150.000,00 25.050,00   470,00 78,49 " 
Até  200.000,00 33.400,00   540,00 90,18 " 
Até  250.000,00 41.750,00   670,00 111,89 " 
Até  300.000,00 50.100,00   800,00 133,6 " 
Até  350.000,00 58.450,00   930,00 155,31 " 
Até  400.000,00 66.800,00 1.060,00 177,02 " 
Até  450.000,00 75.150,00 1.190,00 198,73 " 
Até  500.000,00 83.500,00 1.320,00 220,44 " 
Até  550.000,00 91.850,00 1.450,00 242,15 " 
Até  600.000,00 100.200,00 1.580,00 263,86 " 
Até  650.000,00 108.550,00 1.710,00 285,57 " 

NOTAS:

1. É vedada a cobrança progressiva desta Tabela.

2. Havendo mais de um bem móvel as custas incidirão sobre o valor total dos bens
avaliados.

3. O recolhimento do CONPREVI  das custas devidas pelos atos praticados é de 4%,
5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, intermediária
e final (Lei n.º 10.546/93)

OBS: O recolhimento do CONPREVI  já está incluído nas custas.

T A B E L A   XVIII

ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

  VRC R$
I .   Autos de qualquer natureza,  inc lus ive  os atos complementares 150,00 25,05
II .  C itações,  Int imações ou Not i f icações,  por pessoa.. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
   -  Cert idão,  sendo  no  mesmo  local,  o  pr imeiro  ato  será  cotado
integralmente e os subsequentes,  pe la  metade.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

30,00

12,00

5,01

2,00
III .  Contrafé por pessoa  6,00 1,00
IV .  Pe los  atos  que  prat icarem  nas  sessões  do  Júr i  inc lus ive  cert idões
para ordenação de processos,  de cada d ia de sessão

 20,00 3,34

V .  Condução: 
    Será  usada  Tabela  f ixada  pe lo  Ju iz  Diretor  do  Fórum  em  portar ia,
ouvidos os demais  Magist rados em exerc íc io  na Comarca e atendidas as
pecul iar idades  locais  (Art .  25 da Le i  n.º  7.567/82).

  

NOTAS:

1. Além dessas  taxas,  as  despesas  de  condução  somente  poderão  ser  cotadas  se
devidamente especificadas e se contiverem o "de acordo" do advogado da parte
interessada na diligência.  Se houver pagamento  antecipado,  o Oficial  de Justiça
lançará a cota, com a observação de que as custas já foram pagas e por quem.

2. As certidões referidas no item II, ficam limitadas ao número de duas para cada
caso.

3. As custas previstas no item V só podem ser cotadas uma vez e para a diligência que
resultar positiva.

OBS: Esta tabela está isenta do recolhimento do CONPREVI, conforme Lei n.º
10.546/93.

T A B E L A   X I X

ATOS DOS PORTEIROS DE AUDITÓRIO

  VRC R$
I .  Cert idão: Os mesmos emolumentos dos Dist r ibu idores.   

II .  Pregão: ( inc lu ída,  nos le i lões,  a f ixação  do edita l  e  respect iva  cert idão)
     a) efetuado em audiênc ia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
     b) efetuado fora de audiênc ia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

50,00
50,00

8,35
8,35

III .  Percentagem  nas  arrematações,  adjudicações,  ou  nas  remissões  ou
resgates,  requer idos  antes  da  praça  ou  depois  destas:  sobre  o  valor  dos
objetos  arrematados,  adjudicados  ou  remidos,  2% até  o  máximo  de  800,00
VRC (R$ 112,80)

2%  

OBS: Esta tabela está isenta do recolhimento do CONPREVI, conforme Lei n.º 10.546/93.
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T A B E L A   XX

ATOS DOS PERITOS E ARBITRADORES

  VRC R$
I .  Arb it ramento:
   a)  de multa  ou de l iqu idação de objeto sobre o qual  t iver  de determinar a
multa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
   b) de responsabi l idade  para espec ia l ização  de h ipoteca  legal. . . . . . . . . . . .

20,00
20,00

3,34
3,34

II .  Corpo de de l i to:
    a)  quando depender de exame médico ou c irúrg ico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
    b)  quando não depender desses exames.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

40,00
20,00

6,68
3,34

III .  Exames:
    a)  de sanidade

40,00 6,68

    b)  de  sanidade  mental,  ao  arb ít r io  do  Ju iz  que  terá  em  vista  a
observação  mais  ou  menos  longa  de  10,00  VRC  (R$  1,41)  até  80,00  VRC
(R$ 11,28)

  

    c)  cadavér ico,  f ís ico  ou químico,  se o exame preceder à execução 120,00 20,04
    d)  radioscópico,  ao  arb ít r io  do  Ju iz,  de  10,00  VRC  (R$  1,41)  até  80,00
VRC (R$ 11,28)

  

    e)  radiográf ico,  ao  arb ít r io  do  Ju iz,  de  5,00  VRC  (R$  0,70)  até  40,00
VRC (R$ 5,64)

  

    f )  de  escr ituração  mercant i l ,  ao  arb ít r io  do  Ju iz,  de  5,00  VRC (R$  0,70)
até 40,00 VRC (R$ 5,64)

  

    g)  de  documento,  l iv ros  ou  f irmas,  para  ver i f icação  de        fa ls idade  ou
de  qualquer  outro  fato,  ao  arb ít r io  do  Ju iz,  de  5,00  VRC  (R$  0,70)  até
50,00 VRC (R$ 7,05)

  

     h) não espec if icados  neste número 20,00 3,34

OBS: Esta tabela está isenta do recolhimento do CONPREVI, conforme Lei n.º 10.546/93.


